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LEI N:o 266. DE 28 DE NOVEMBRO DE
1978.

"Reconhece de utilidade' pública a Igreja Batista
. de Andrade. Araújo': .

"<\ .-

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOV À IGUA· 
. ÇU.POR SEUS RREPRESENT ANTES LEGAIS,

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:. .

- .. ' .;.~.- ..~~.' .• -.'

.. ' . Art;1.o. - FICa ~ccmhecida' de ~tilidade ~úbU.
· ca a rgreja Batista de Andrade Araújo, com sede 1
Av. Senador Roberto Kennedy, n.o 23. Bairro An- .
drade Araújo, 1.0 Distrito deste Município. .

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de .
sua publicaçlfo. .. . . :->:,

Art. 3.0 - Revogam·se as disposições emcon··
·trárlo. .
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

IGUAÇU,28 DE NOVE\iBRO DE 1978.
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